
 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATO Nº 17, DE 25 DE MAIO DE 2017 

 

 

Dispõe sobre a formação de uma Comissão Especial 

de Inquérito – CEI, com a finalidade de apurar a 

situação envolvendo a coleta de lixo no município, 

as condições atuais do aterro sanitário, a justificativa 

para o contrato emergencial com a Empresa 

SANEPAV - Saneamento Ambiental LTDA, a 

situação envolvendo os servidores municipais, os 

valores envolvendo todo o processo de coleta de lixo 

do município e demais assuntos pertinentes ao tema. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a ordem judicial - Liminar em mandado de Segurança – Organização 

Político-Administrativa/Administração Pública – Processo nº 1001768-02.2017.8.26.0663, recebida em 

23 de maio de 2017; e, 

 

CONSIDERANDO a reunião consensual havida entre os líderes de Partidos na Câmara e os 

autores do Requerimento nº 171/17, apresentado em Sessão Ordinária, realizada no dia 9 de maio de 

2017, convalidado pelo Poder Judiciário, com ata lavrada na presente data, e, de acordo com as 

disposições contidas no Art. 22 do Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Constituir uma Comissão Especial de Inquérito para, no prazo de 30 (trinta) dias, apurar a 

situação envolvendo a coleta de lixo no município, as condições atuais do aterro sanitário, a justificativa 

para o contrato emergencial com a Empresa SANEPAV - Saneamento Ambiental LTDA, a situação 

envolvendo os servidores municipais, os valores envolvendo todo o processo de coleta de lixo do 

município e demais assuntos pertinentes ao tema: 

 

I – Adeilton Tiago dos Santos – PPS; 

II – Alison Andrei Pereira de Camargo – PMDB; 

III – Fabíola Alves da Silva Pedrico  – PSDB;  

IV – Heber de Almeida Martins - PDT; 

V -  José Claudio Pereira – PT; e, 

VI – Luiz Carlos dos Santos – PSL. 

 

Art. 2º  A CEI constituída através do presente Ato, amparada pelo disposto no Artigo 43 da Lei 

Orgânica do Município, obedecerá os critérios estabelecidos no Artigo 22 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal, para a condução dos seus trabalhos. 

 



 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 
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Parágrafo único.  A CEI será presidida pelo Vereador Luiz Carlos dos Santos e terá como relator, 

o Vereador José Claudio Pereira. 

 

Art. 3º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim, em 25 de maio de 2017. 

 

 

 

BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

 

 

 

 LUIZ CARLOS DOS SANTOS ADEILTON TIAGO DOS SANTOS 

 1ª Secretário 2º Secretário 

  

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra. 

 

 

 

CLÁUDIO TOLEDO DE CAMARGO 

Diretor Geral 


